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INDICAÇÃO N°  6q 6   /23 
PROTOCOLO 

05  / 
hra 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Anderson Clayton Duarte de Medeiros - Andinho Duarte, no 
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 
143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao 
Senhor Secretário de Saúde Gedson Santos, solicitando entendimento com o setor de trânsito 
para a organização do estacionamento para carros e motos no pátio do Hospital do Seridó, nesta 
cidade de Caicó/RN. 

Justificativa: 
O local para estacionamento é amplo, mas infelizmente muitos usuários tem dificuldades de 
estacionar devido a motos e carros que não fazem o uso correto do local. 

A divisão e demarcação do espaço destinado para carros, motos e ambulância facilitaria o 
acesso, dando mais dignidade, conforto e mobilidade aos usuários. 

Câmara Municipal de Caicó, 05 de junho de 2023. 

Anderson Clayton Duarte de Medeiros - Andinho Duarte 
Vereador - PSC 

Lido e Despachado no Expediente em  U5  /  C6  /2023. . Oficio(s) n°(s)  2FS /2023. 

Data(s) de envio:  0 6  /  0  6'  /2023. Servidor: . Resposta(s):  


